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CASA CIVIL
FUNDO SOCIAL DE SÃO PAULO
CHEFIA DE GABINETE
PORTARIA FUSSP/GP Nº 04, DE 2 DE ABRIL DE 2024
Disciplina os convênios celebrados pelo Estado de São Paulo, representado pelo Fundo Social de São Paulo – FUSSP, com municípios paulistas, visando à realização de cursos no âmbito do Programa Escola de Qualificação Profissional, e dá providências correlatas.  
CONSIDERANDO o Decreto nº 57.314, de 8 de setembro de 2011, que institui, sob a coordenação do Fundo Social de São Paulo, o Programa “Escola de Qualificação Profissional”; 

CONSIDERANDO o Decreto n° 68.328, de 07 de fevereiro de 2024, que autoriza o Fundo Social de São Paulo - FUSSP a representar o Estado de São Paulo na celebração de convênios com municípios paulistas, visando à realização de cursos no âmbito do Programa Escola de Qualificação Profissional, e dá providências correlatas. 

O Presidente do Conselho Deliberativo do Fundo Social de São Paulo 

Resolve: 

Artigo 1º - A celebração de convênios pelo Estado de São Paulo, representado pelo Fundo Social de São Paulo, com municípios paulistas, visando à realização de cursos no âmbito do Programa Escola de Qualificação Profissional, está condicionada ao fornecimento, por parte do município, dos seguintes documentos e informações, que deverão instruir o processo referente a cada ajuste: 

I - indicação, pelo município, de monitores para prévia capacitação junto ao FUSSP; 

II - comprovação de disponibilidade de local e, quando o caso, de equipamentos adequados à oferta dos cursos; 

III - relatório fotográfico demonstrando a adequação do espaço à execução dos cursos indicados no plano de trabalho; 

IV - manifestação favorável da área técnica do FUSSP quanto à celebração do ajuste. 

Artigo 2º - Os convênios previstos no artigo 1º poderão contemplar a transferência de recursos financeiros e/ou materiais. 

§ 1º - Os recursos materiais compreendem: 

I - os bens permanentes, necessários à implantação dos respectivos cursos; 

II - os insumos, necessários à efetiva execução das turmas previstas nos ajustes. 

§ 2º - Serão considerados bens permanentes aqueles que, em razão de seu uso corrente, não perderem sua identidade física e/ou tiverem durabilidade superior a 02 (dois) anos. 

§ 3º - Com relação aos recursos materiais, os ajustes poderão prever somente o repasse de insumos, de acordo com o estabelecido no plano de trabalho. 

Artigo 3º - As avenças poderão ser firmadas pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses e máximo de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data da sua assinatura. 

Artigo 4º - Os municípios poderão indicar, no plano de trabalho, a quantidade de turmas e os cursos a serem ofertados durante o período de vigência do ajuste. 

Artigo 5º - Para cada prestação de contas haverá um parecer técnico de análise, avaliando a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a sua execução, bem como a regular aplicação dos recursos recebidos. 

§ 1º - O parecer técnico deverá analisar se o objeto do convênio foi executado conforme o pactuado, com a descrição dos cursos realizados, e referir-se à comprovação do alcance das metas, devendo os dados financeiros serem avaliados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade entre o repasse e a despesa realizada, assim como a sua conformidade com as normas pertinentes. 

§ 2º - O parecer técnico de análise da prestação de contas deverá ser emitido pelo órgão competente do FUSSP no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data do recebimento da respectiva prestação ou do saneamento da irregularidade ou omissão, prorrogável uma vez, por igual período. 

Artigo 6º - Essa portaria entra em vigor na data da sua publicação.
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